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´ Acesse o Diário:

quarta-feira, 10 de setembro de 2025

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Araguari, autorizado exonerar a pedido, a 
seguinte servidora:

VANESSA LUCIENE MARTINS LIMA – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO)  REG. 402409

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/09/2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 09 de setembro de 2025.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Araguari, autorizado exonerar a pedido, o 
seguinte servidor:

JOAO PAULO ALVES CARDOSO – MOTORISTA 
(TEMPORÁRIO) REG. 402616

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
a produção de seus efeitos a contar de 05/09/2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 09 de setembro de 2025.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no 
uso das suas atribuições legais,

 CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Lei nº 
5.426, de 08 de setembro de 2014;

CONSIDERANDO que a filha menor da servidora, 
apresentou quadro clínico que se enquadra no inciso 
VIII do art. 3º da Lei nº 5.426, de 8 de setembro de 
2014, necessitando de acompanhamento no dia a dia;

CONSIDERANDO que houve manifestação 
favorável a concessão da licença por motivo de doença 
em pessoa da família pelo Serviço Médico Oficial do 
Município de Araguari, exarada nos autos do Processo 
nº. 4827/2025; 

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no 
uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Lei nº 
5.426, de 08 de setembro de 2014;

CONSIDERANDO que o filho menor da servidora, 
esteve internado no Hospital Sagrada Família, 
necessitando de acompanhamento no dia a dia;

CONSIDERANDO que houve manifestação 
favorável a concessão da licença por motivo de doença 
em pessoa da família pelo Serviço Médico Oficial do 
Município de Araguari, exarada nos autos do Processo 
nº. 4842/2025; 

R E S O L V E: 
Art. 1º Convalidar Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa da Família, no período de 24/08/2025 a 
27/08/2025, à servidora MAYRA MAYARA MARTINS 
PEREIRA FERNANDES, matrícula funcional nº 
400.096, nos termos do art. 1º da Lei nº 5.426, de 8 de 
setembro de 2014, com remuneração integral. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado 
de Minas Gerais, em 09 de setembro de 2025.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E:

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Araguari, autorizado exonerar a pedido, o 
seguinte servidor:

THALES JUNQUEIRA OLIVEIRA – MÉDICO 
GENERALISTA PROG. SAÚDE REG. 91271

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/09/2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 09 de setembro de 2025.

“Exonera a pessoa que menciona.”

“Exonera a pessoa que menciona.”

“Concede licença por motivo de doença em 
pessoa da família.” 

“Convalida licença por motivo de doença em 
pessoa da família.” 

“Prorroga licença parcial, para participar em 
programa de pós-graduação stricto sensu a 
nível de mestrado”.

“Exonera a pessoa que menciona.”

“Exonera a pessoa que menciona.”

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

PORTARIA Nº 1546/2025

PORTARIA Nº 1548/2025

PORTARIA Nº 1549/2025

PORTARIA Nº 1550/2025

PORTARIA Nº 1551/2025
PORTARIA Nº 1547/2025

PORTARIA Nº 1545/2025

Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Araguari, autorizado exonerar a pedido, a 
seguinte servidora:

ANGELICA RODRIGUES DA COSTA – 
PROFESSOR II REG. 91410

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/09/2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 09 de setembro de 2025.

R E S O L V E: 
Art. 1º Conceder Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa da Família, no período de 02/09/2025 a 
11/09/2025, à servidora LORENA CHRISTINA PRADO 
SILVA, matrícula funcional nº 91.344, nos termos do art. 
1º c/c com o inciso VIII, do art. 3º da Lei nº 5.426, de 8 
de setembro de 2014, com remuneração integral. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado 
de Minas Gerais, em 09 de setembro de 2025.
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EDUCAÇÃO

SAÚDE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Contratada: BIOMTECH SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA S/A – CNPJ: 
30.254.598/0001-06 – 4º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO DE VIGÊNCIA – CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 105/2021 – 
ADESÃO Nº 009/2021 – PROCESSO N° 213/2021. O objeto do presente termo 
aditivo é a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA VIGÊNCIA por 12 (doze) meses no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 105/2021, somente do item 01 da proposta. 
O objeto geral é a ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 051/2020 DO ICISMEP-INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO MÉDIO PARAOPEBA – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 62/2020 – PROCESSO Nº 111/2020 PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MENSAIS DA SOLUÇÃO DE GESTÃO DE CHAMADA BIOMÉTRICA 
POR RECONHECIMENTO FACIAL COM UTILIZAÇÃO DE DISPOSITIVO 
INTELIGENTE PARA IDENTIFICAÇÃO E RECONHECIMENTO FACIAL A SER 
INSTALADO NAS UNIDADES EDUCACIONAIS DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI-
MG, e fica prorrogada mediante solicitação/justificativa exarada pela contratante/
gestora sendo à Secretaria Municipal de Educação, que foi devidamente embasada 
pelo Parecer da Procuradoria Geral do Município e passam a fazer parte integrante 
do presente instrumento, bem como os autos do processo de Adesão nº 009/2021. 
O presente termo aditivo prorroga a vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 105/2021 por 12 (doze) meses, compreendidos entre 09/09/2025 e 09/09/2026. 
A(s) despesa(s) decorrente(s) do presente termo aditivo correrão por conta da(s) 
seguintes dotaçõe(s) orçamentária(s) atualizada(s): 02.08.00.12.122.0002.2015 
3.3.90.40.00 - FICHA: 283 - FONTE: 1.500. Araguari (MG), 03 de setembro de 2025 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

AVISO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2025 – PROCESSO 
Nº 029/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PREVENTIVA E CORRETIVA PARA OS 
EQUIPAMENTOS ESPECÍFICOS E NECESSÁRIAS AO FUNCIONAMENTO DOS 
CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. Data da 
Sessão de Disputa de Preços: Dia: 29/09/2025, às 09:00. Local: www.licitanet.com.
br. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). O 
Edital completo encontra-se disponível nos sites: https://araguari.mg.gov.br/licitacoes 
e www.licitanet.com.br. Maiores informações, junto Secretaria Municipal de Licitações, 
Compras, Contratos e Tecnologia da Informação, sediada na Praça Gaioso Neves 
nº 129 – Bairro Centro. Fone: (34) 3690-3100. Araguari, 09 de setembro de 2025. 
Thereza Christina Griep – Secretária Municipal de Saúde.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
FORNECEDOR: FAROL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ n.º. 

49.441.824/0001-96  - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2025 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 051/2024 - RP Nº 040/2024 - PROCESSO Nº 121/2024 – 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES VISANDO ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE (SMS) DE ARAGUARI/MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo 
de Referência, Anexo I do edital de PREGÃO Nº 051/2024, que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
Vigência: 25/03/2025 A 25/03/2026, perfazendo um valor de: R$ 13.473,00 (treze mil 
quatrocentos e setenta e três reais). Dotações Orçamentárias:

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO as disposições do § 3º do art. 3º da Lei nº 5.951, de 16 de 
outubro de 2017;

CONSIDERANDO a licença parcial concedida por meio da Portaria nº 875, de 10 
de abril de 2025;

CONSIDERANDO ainda o que consta dos autos do Processo Administrativo nº 
1202/2025,

R E S O L V E:
Art. 1º Prorrogar a licença parcial concedida à servidora CARINE FERNANDES 

COELHO, matrícula funcional nº 90.507, nos termos do § 3º do art. 3º da Lei nº 5.951, 
de 16 de outubro de 2017, com afastamento durante os dias da semana, geralmente 
durante os dias letivos, para participar em programa de pós-graduação stricto sensu 
a nível de MESTRADO EM ESTUDOS LINGUÍSTICOS, na Universidade Federal de 
Uberlândia, até a conclusão do curso.

Art. 2º A servidora beneficiada pelo afastamento em decorrência da licença 
parcial para capacitação profissional terá que permanecer no exercício de suas 
funções após o seu retorno por pelo menos o dobro do período correspondente ao 
do afastamento concedido, consoante o disposto no caput do art. 4º Lei nº 5.951, de 
16 de outubro de 2017.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 09 de 

setembro de 2025.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, usando de suas 
atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a celebrar contrato de trabalho por 

prazo determinado com NELITA DE FATIMA PEREIRA – aprovado (a) em 197º lugar, 
CANTINEIRA (TEMPORARIO), matrícula nº 402.838, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta portaria, entra em vigor 
nesta data, com a produção de seus efeitos a contar de 08/09/2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, 10 de 
setembro de 2025.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, usando de suas 
atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a celebrar contrato de trabalho por 

prazo determinado com NATÁLIA MACHADO DE ALMEIDA – aprovado (a) em 110º 
lugar, SERVIÇOS GERAIS (TEMPORARIO), matrícula nº 402.827, em virtude de 
Contratação de Servidores Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta portaria, entra em vigor 
nesta data, com a produção de seus efeitos a contar de 09/09/2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, 10 de 
setembro de 2025.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, usando de suas 
atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada MARILUCE MARQUES VIANA, matricula nº 91.829, no 

cargo de PROFESSOR I, sob Regime Estatutário, em virtude de aprovação em 
Concurso Público, classificado (a) em 190º lugar, de que trata o Edital nº 001/2023.        

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em 
vigência nesta data, com a produção de seus efeitos a contar 15/09/2025.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 10 de setembro 
de 2025.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, usando de suas 
atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a celebrar contrato de trabalho 

por prazo determinado com WALDINEY RODRIGUES – aprovado (a) em 396º 
lugar, SERVIÇOS GERAIS (TEMPORARIO), matrícula nº 402.839, em virtude de 
Contratação de Servidores Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta portaria, entra em vigor 
nesta data, com a produção de seus efeitos a contar de 09/09/2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, 10 de 
setembro de 2025.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo determinado, com a pessoa 
que menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo determinado, com a pessoa 
que menciona”.

“Nomeia a pessoa que menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo determinado, com a pessoa 
que menciona”.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

PORTARIA Nº 1552/2025

PORTARIA Nº 1553/2025

PORTARIA Nº 1555/2025

PORTARIA Nº 1554/2025

FICHA FONTE DOTAÇÃO

479 1.500 02.11..10.122.0002.2131.3.3.90.30.00

750 1.600/ 1.621 02.22..10.301.0028.2098.3.3.90.30.00
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SAE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

FORNECEDOR: ATITUDE COMERCIAL LTDA - CNPJ n.º. 11.264.775/0001-
90 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
051/2024 - RP Nº 040/2024 - PROCESSO Nº 121/2024 – Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES VISANDO 
ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SMS) DE 
ARAGUARI/MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, Anexo I 
do edital de PREGÃO Nº 051/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como 
a proposta vencedora, independentemente de transcrição. Vigência: 25/03/2025 A 
25/03/2026, perfazendo um valor de: R$ 9.525,00 (nove mil quinhentos e vinte e 
cinco reais). Dotações Orçamentárias:

Araguari (MG), 9 de setembro de 2025 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– THEREZA CHRISTINA GRIEP.

Araguari (MG), 9 de setembro de 2025 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– THEREZA CHRISTINA GRIEP.

Araguari (MG), 9 de setembro de 2025 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– THEREZA CHRISTINA GRIEP.

Araguari (MG), 9 de setembro de 2025 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– THEREZA CHRISTINA GRIEP.

Araguari (MG), 9 de setembro de 2025 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– THEREZA CHRISTINA GRIEP.

Araguari (MG), 9 de setembro de 2025 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– THEREZA CHRISTINA GRIEP.

FORNECEDOR: PURE E POSH BABY VESTUÁRIO LTDA - CNPJ n.º. 
51.222.163/0001-50  - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2025 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 051/2024 - RP Nº 040/2024 - PROCESSO Nº 121/2024 – 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES VISANDO ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE (SMS) DE ARAGUARI/MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo 
de Referência, Anexo I do edital de PREGÃO Nº 051/2024, que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
Vigência: 25/03/2025 A 25/03/2026, perfazendo um valor de: R$ 9.160,00 (nove mil 
cento e sessenta reais). Dotações Orçamentárias:

7º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – 089/2025 – PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 115/2021 – 
CREDENCIAMENTO Nº 015/2021 – PROCESSO Nº 199/2021. CONTRATADO: 
CENTRO DE NEFROLOGIA E UROLOGIA DE ARAGUARI LTDA, CNPJ Nº 
01.931.027/0001-60. Objeto: Termo aditivo para prorrogação do prazo de vigência 
do contrato administrativo nº 115/2021, vinculado ao Credenciamento nº 015/2021, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NA ÁREA DA SAÚDE 
PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO EM PROCEDIMENTOS UROLÓGICOS 
EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ARAGUARI/MG. Do prazo: 07/10/2025 até 27/09/2026. Do valor: Pela 
prestação dos serviços na execução do objeto ora contratado, o CREDENCIANTE 
pagará a CREDENCIADA os valores correspondentes na TABELA REFERENCIAL 
DESCRITOS no Termo de Referência do Edital que rege o certame, mediante o 
roteiro constante na Cláusula Sexta do instrumento contratual. Araguari, 1º de 
setembro de 2025. THEREZA CHRISTINA GRIEP – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. Dotação orçamentária:

4º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – 086/2025 – PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 209/2022 – 
CREDENCIAMENTO Nº 006/2022 – PROCESSO Nº 089/2022. CONTRATADO: 
INSTITUTO DO CORAÇÃO DE ARAGUARI LTDA, CNPJ Nº 22.576.355/0001-
66. Objeto: Termo aditivo para prorrogação do prazo de vigência do contrato 
administrativo nº 109/2022, vinculado ao Credenciamento nº 006/2022, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NA ÁREA DA SAÚDE 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES CARDIOLÓGICOS EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG. 
Do prazo: 18/08/2025 até 18/08/2026. Do valor: Pela prestação dos serviços na 
execução do objeto ora contratado, o CREDENCIANTE pagará a CREDENCIADA 
os valores correspondentes na TABELA REFERENCIAL DESCRITOS no Termo de 
Referência do Edital que rege o certame, mediante o roteiro constante na Cláusula 
Sexta do instrumento contratual. Araguari, 17 de agosto de 2025. THEREZA 
CHRISTINA GRIEP – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Dotação orçamentária:

3º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – 090/2025 – PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 252/2022 – 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 – PROCESSO Nº 028/2022. CONTRATADO: 
LABORATÓRIO PIO XII LTDA, CNPJ Nº 16.936.825/0001-52. Objeto: Termo aditivo 
para prorrogação do prazo de vigência do contrato administrativo nº 252/2022, 
vinculado ao Credenciamento nº 001/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA NA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

O Superintendente de Água e Esgoto, usando de suas atribuições legais que lhe 
são próprias;

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear o Sr. CRISTIANO EUSTÁQUIO GUIMARÃES, no cargo de 

GERENTE DE DEPARTAMENTO, da Superintendência de Água e Esgoto desta 

“Nomeia a pessoa que menciona”.
PORTARIA  Nº 49/2025

FICHA FONTE DOTAÇÃO

479 1.500 02.11..10.122.0002.2131.3.3.90.30.00

750 1.600/ 1.621 02.22..10.301.0028.2098.3.3.90.30.00

769 1.600/ 1.621 02.22..10.302.0028.2082.3.3.90.30.00

464 1.500 02.11..10.122.0002.2015.3.3.90.30.00

503 1.500 02.11..10.302.0017.2082.3.3.90.30.00

527 1.500 02.11..10.304.0028.2146.3.3.90.30.00

793 1.600 02.22..10.304.0028.2087.3.3.90.30.00

804 1.600/ 1.621 02.22..10.305.0028.2086.3.3.90.30.00

FICHA FONTE DOTAÇÃO

479 1.500 02.11..10.122.0002.2131.3.3.90.30.00

750 1.600/ 1.621 02.22..10.301.0028.2098.3.3.90.30.00

769 1.600/ 1.621 02.22..10.302.0028.2082.3.3.90.30.00

464 1.500 02.11..10.122.0002.2015.3.3.90.30.00

503 1.500 02.11..10.302.0017.2082.3.3.90.30.00

527 1.500 02.11..10.304.0028.2146.3.3.90.30.00

793 1.600 02.22..10.304.0028.2087.3.3.90.30.00

804 1.600/ 1.621 02.22..10.305.0028.2086.3.3.90.30.00

FICHA FONTE DOTAÇÃO

822 1.600 02.22..10.302.0028.2082.3.3.90.39.00

508 1.500 02.11..10.302.0017.2082.3.3.90.39.00

FICHA FONTE DOTAÇÃO

822 1.600 02.22..10.302.0028.2082.3.3.90.39.00

508 1.500 02.11..10.302.0017.2082.3.3.90.39.00

FICHA FONTE DOTAÇÃO

822 1.600 02.22..10.302.0028.2082.3.3.90.39.00

769 1.600/ 1.621 02.22..10.302.0028.2082.3.3.90.30.00

464 1.500 02.11..10.122.0002.2015.3.3.90.30.00

503 1.500 02.11..10.302.0017.2082.3.3.90.30.00

527 1.500 02.11..10.304.0028.2146.3.3.90.30.00

793 1.600 02.22..10.304.0028.2087.3.3.90.30.00

804 1.600/ 1.621 02.22..10.305.0028.2086.3.3.90.30.00

DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS PELOS VALORES 
CONSTANTES NA TABELA SUS (SIGTAP) PARA ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG. 
Do prazo: 07/10/2025 até 07/10/2026. Do valor: Pela prestação dos serviços na 
execução do objeto ora contratado, o CREDENCIANTE pagará a CREDENCIADA 
os valores correspondentes na TABELA REFERENCIAL DESCRITOS no Termo de 
Referência do Edital que rege o certame, mediante o roteiro constante na Cláusula 
Sexta do instrumento contratual. Araguari, 1º de setembro de 2025. THEREZA 
CHRISTINA GRIEP – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Dotação orçamentária:
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municipalidade.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação.

Superintendência de Água e Esgoto de Araguari – SAE
Araguari-MG, 08 de setembro de 2025.
LUIZ FELIPE DE MIRANDA
SUPERINTENDENTE 
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